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A DIREÇÃO DO SINASEFE - SEÇÃO SINDICAL NATAL DO 

SINASFE, no uso das suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO: 

o disposto no Art.52 do Regimento Interno do SINASEFE Seção 

Sindical Natal;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RECOMPOR a Comissão de Estudo com o objetivo de 

apresentar proposta de alteração do Regimento Interno do SINASEFE Seção Sindical 

Natal. 

Art. 2º.  DESIGNAR os (as) sindicalizados abaixo relacionados para 

compor a Comissão de Estudo com o objetivo de apresentar proposta de alteração do 

Regimento Interno do SINASEFE Seção Sindical Natal. 

 

Matrícula Nome Representante Cargo Campus 

1313865 Diogenes Mendes Araujo Dirigente Sindical Docente LAJ 

2144170 Geraldo Peregrino da Silva Neto Dirigente Sindical TA RE 

1829333 Shilton Roque dos Santos Base TA CH 

2113138 José Diego Cirne Santos Base Docente NC 

1970434 Leonardo Guimarães de Farias Base Docente JC 

 

Art. 3º.  ESTABELECE O prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão e 

apresentação dos trabalhos, a contar da publicação da presente portaria. 

 

Art. 4º.  Esta portaria entre em vigor na presente data. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE   e CUMPRA-SE.  

 

 

 

Fernando Luis Dias Varella  

Coordenador do Sinasefe Seção Sindical Natal 

 


